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PESQUISA DE PRECO

RAZAO SOCIAL; ÍTAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

C.N.PJ: 48,576.402/0001-65

ENDEREÇO: SITIO JUNCO S/N

CIDADE: ITAPORANGA-PB

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito a fineza de cotar o
respectivo preço.

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para a locação de máquina retroescavadeira 4X4 traçada 75HP de
potência ano de fabricação não inferior a 2015, (com operador, combustível, manutenção e seguro por
conta da empresa contratada), conforme as especificações técnicas junto aos órgãos de controle externo do
município, bem como as condições e preços apresentados em orçamento.

ITEM DESCRIIVIINACÃO DO OBJETO UNID QUANT ; V. UNIT V. TOTAL

Contratação de Pessoa Jurídica para a
locação de máquina retroescavadeira 4X4

traçada 75HPde potência ano de fabricação
não inferior a 2015, (com operador,

combustível, manutenção e seguro por conta
da empresa contratada), conforme as
especificações técnicas junto aos órgãos de
controle externo do município, bem como as
condições e preços apresentados em
orçamento,

Horas1 200 ● R$200,00 R$40.000,00

VALOR TOTAL: RS 40.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA; 30 DIAS

DATA: 15 DE OUTUBRO DE 2024
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ASSINATURA/CARIMBO
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CNPÍ;M.402I0001*65
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PREFEITURA MUNICIPAL DEst 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

CAIANA

PARECER jurídico

Atendendo solicitação da Comissão Permanente de

Licitações do Municipio de São José de Caiana-PB, que se refere

ao pedido de emissão de parecer juridico no que diz respeito

aos atos administrativos aplicados no PROCESSO LICITATÓRIO N°

DISPENSA 027/2024^ que tem por ohjetlvo a Contratação De Pessoa

Jurídica Para A Locação De Maquinas Retroescavadeira 4x4

traçada 75HP De Potência Ano De Fabricação Não Inferior A 2015.

(Com Operador^ Combustível^ Manutenção E Seguro Por Conta Da

Empresa Contratada), Conforme As Especificações Técnicas Junto

Aos Órgãos De Controle Externo Do Município^ Bem Como As

Condições E Preços Apresentados Em Orçamentos. Formulo o

seguinte parecer:

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratações

realizadas pela Administração Pública, deverão ser precedidas,

em regra, por licitação, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°.

14.133/21.

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa

sobre a licitação:

mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse".

Licitação é o procedimento administrativo

licitação nos contratos é a regra, porém a Lei

n°. 14.133/21 apresenta situações especiais em que poderá haver

a dispensa da licitação nas contratações feitas pela

Administração Pública.

A

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações

permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação

direta através de

licitação,

lei.

processos de dispensa e inexigibilidade de

desde que preenchidos os requisitos previstos na

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: FE0A.99E1.F7AA.8DAA.CD89.E9A1.8160.AD11. 
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1PREJ^EITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 08.891.541/0001-69

L

direta de contrato entre a Administração e o particular,

casos estabelecidos no art. 75 da Lei n°. 14.133/21.

nos

Assim, tem-se que a contratação de obras, serviços,

compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá

ser precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o

art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo

2° da Lei n.°. 14.133/21, porém, no presente caso, a

contratação por dispensa de licitação encontra amparo legal no

art. 75, inc. II da Lei n°. 14.133/21, in verbais:

Art. 75. É dispensável a licitação:

Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras;

II

No mais, o processo administrativo está formalmente

em ordem: há requisição com descrição dos serviços, dotação

orçamentária prevista e a cotação de preços.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da

administração pública, OPINA esta Assessoria Jurídica pela

legalidade do processo licitatório em comento.

É o parecer, salvo melhor juízo.

São José de Caiana-PB, em 18 de outubro de 2024.

/

FREDERICH DINI2 TOMÉ DE LIMA
OAB/Pb 14.532

Assessor Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69
SAOJOSEDE

DESPACHO DE AUTORIZAÇAO

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão

Permanente de Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de

processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A LOCAÇÃO DE MAQUINAS

RETROESCAVADEIRA 4X4 TRAÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DE

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL,

MANUTENÇÃO E SEGURO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA),

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE

CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS CONDIÇÕES E PREÇOS

APRESENTADOS EM ORÇAMENTOS.

E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 e 17 da LC 101/2000, o

presente processo ao Secretário de Finanças para verificar e existência de previsão

orçamentária, bem como para declarar a disponibilidade financeira para fins de

pagamento.

São Jose de Caiana - PB, 18 de outubro de 2024.

MANOEL DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: AE91.E188.3712.44E6.DA6B.9D2B.F870.5A86. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SAOJOSEDE L

CAIANA

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A LOCAÇÃO DE
MAQUINAS RETROESCAVADEiRA 4X4 TRAÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DE
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL,
MANUTENÇÃO E SEGURO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA).
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE

CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS CONDIÇÕES E PREÇOS
APRESENTADOS EM ORÇAMENTOS.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para

execução do objeto relativo à contratação em tela:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da
seguinte dotação:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB, em consonância a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercício no
ano de 2024.

02.080 Secretarias de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

02.060 Secretaria de Agricultura

20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura

0798 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São Jose de Caiana - PB, 18 de outubro de 2024.

cJU-J
AFAELY RODRIGUES COSTA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 2AA6.C17C.1064.C984.6B20.7998.CD08.8045. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69SAOJOSEDE

CAIANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administi‘ação Pública.

Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da
contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsídios
para a elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a
solução contratada.
OBJETO; CONTRArAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A EOCAÇÃO DE MAQUINAS
RETROESCAVADEIIUV 4X4 TIUVÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DV. FABRICAÇÃO NÃO
INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEE, MANUTENÇÃO E SEGURO POR

CONTA DA EMPRESA CONTRATADA), CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS JUNTO
AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS CONDIÇÕES E
PREÇOS APRESEN fADOS EM ORÇAMENTOS.

SOLUÇÃO DE Tl A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA
Considerando a necessidade da contratação de horas da retroescavadeira para bons fins, da
Secretaria de Agricultura e Infraestrutura, bem como, o manuseamento dessa máquina para
melhoria da cidade de São José de Caiana-PB, pois trata-se de serviços que, buscando e apoiando
sempre com projetos ao da secretaria de Agricultura e Infraestrutura.
Considerando que a contratação dos serviços se dá devido a Secretaria Municipal de Agricultura

e Infraestrutura um apoio e incentivo que possa possibilitar melhor o desenvolvimento, o que
trará melhor condições para o município, propiciando melhor ti*abalho, que a produção será feita
no próprio município, gerando uma melhor qualidade local, o que faria inclusive uma ajuda para
a secretaria de agricultura para o melhor Rmcionamento.
Com isso, para que alcancemos o objetivo proposto a Prefeitura Municipal será necessário
realizar a contratação de horas de retroescavadeira, com objetivo de manter os trabalhos
realizados pela por esta prefeitura municipal de São José de Caiana - PB, confonne prevê a Lei

Federal 14.133/2021, correspondente aos atos de dessa prefeitura municipal.

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Levando em consideração a melhoria para melhor o desenvolvimento e bem estar da Secretaria

de Agricultura e Infraestrutura, uma vez, que necessidade da contratação de horas de
retroescavadeira para atender a demanda da Prefeitura Municipal de São José de Caiana -PB, no
pronto atendimento à população, visando ter de maneira mais presentes possíveis nos projetos de
apoio a população, o que garantirá melhor qualidade do atendimento na área da agricultura e com
isso, dar continuidade aos trabalhos continuados que estão sendo desenvolvidos por essa
administração pública, vemos como necessário a instauração de processo licitatório pai*a a
contratação dessas horas em questão.
Para dá operacionalidade ao Projeto de contratação de horas de retroescavadeira para atender as

demandas da Secretaria de Agricultura, o qual tem por finalidade melhora do munícipio há
necessidade de contratação de prestadores de serviços a ser realizado por a retroescavadeira
agrícola com combustível, operador e eventuais despesas relacionadas ao serviço por conta do
contratado. Obsei"ve-se que melhorara o melhor íiincionamento, demandando uma média de

duzentas horas. No mais o serviço deve ser prestado na agricultura desse município. Devido a
extensão do território e menor período de tempo faz-se necessário o maior número de máquina
possível para boa operacionalização do serviço.
Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do governo,
dar-se a necessidades da locação das horas de reti'oescavadeira para atender as necessidades da
Secretaria de Agricultura do município de São Jose de Caiana, priorizando o atendimento

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: F86F.7CDA.C418.D2EB.BF07.0CF6.D0C1.1FD3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69SAOX>5EDE

imediato a população deste município.
Assim, a contratação de horas de retroescavadeira desse objeto, justifica-se pela necessidade de
manter os serviços dessa entidade, serviços estes que podem ser realizados apenas pelas
aquisições de horas dessa retroescavadeira, acionada pela tomada de força dessa máquina.
Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para

darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o bom
funcionamento dos serviços essenciais a esta Secretaria de Agricultura e Infraestrutura, a

população e ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e
indiretos aos servidores e à população em geral, sendo possível estabelecer o padrão que se
pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente empregadas por fornecedores
do ramo.

Considerando que a Prefeitura Municipal de São José de Caiana -PB, vê a necessidade de garantir
a prestação de contratação de horas de retroescavadeira eficazes e eficientes para essa entidade e
a população, o que é uma prioridade estratégica, tendo em vista o bom funcionamento desse
órgão de direito público.
Diante disso, identificou-se a necessidade de contratação de horas da retroescavadeira para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal para a com o objetivo de suprir lacunas
existentes na capacidade atual de atendimento, melhorar a qualidade dos serviços prestados e
reduzir os tempos de resposta em situações de emergência caso vem a existir.
A análise preliminar indicou deficiências no único trator que o município possui, o que tem
impactado a eficiência e a eficácia dos trabalhos executados, exigindo assim tal contratação. A
contratação proposta está alinhada com as diretrizes da Lei n° 14.133/2021, que estabelece o
planejamento detalhado e a justificativa técnica como requisitos fundamentais para a realização
de licitações e contratações públicas. O processo seguirá os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, sustentabilidade, e obtenção de proposta
mais vantajosa para a administração, visando ao atendimento das necessidades da população com
o melhor uso dos recursos públicos.
Sendo assim, a ausência de mais tratores de arado neste município, nota-se que a contratação das
horas das retroescavadeira apresenta como uma alternativa muito boa.

Portanto, justifica-se a contratação das horas de retroescavadeira, acionada pela tomada dessa

máquina para a Prefeitura Municipal tem como uma medida essencial para o fortalecimento
seguro e bom funcionamento das demandas da Secretaria de Agricultura, contribuindo
significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população e para a eficácia da gestão
pública municipal.

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o
Planejamento da Administração.

4. ÁREA REQUISITANTE
A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria de Agricultura dessa Prefeitura

Municipal de São José de Caiana -PB, sob responsabilidade da Ilustríssima Senhora Maria
Anatalia Rodrigues de Almeida

5. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

nas

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação sao:

ITEM I DESCRIMINAÇÀO UNID I QUANT V. UNIX V. TOTAL

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: F86F.7CDA.C418.D2EB.BF07.0CF6.D0C1.1FD3. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69SAOJOSEDE i

Contratação de pessoa jurídica para a locação de
maquinas relroescavadeira 4x4 traçada 75HP de

potência ano de fabricação não inferior a 2015.
(Com operador, combustível, manutenção e
seguro por conta da empresa contratada),

conforme as especificações técnicas junto aos
órgãos de controle externo do município, bem
como as condições e preços apresentados cm

orçamentos.	

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que

admitem prorrogação nas condições previstas no art. Í07, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde
que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serão considerados da

assinatura do contrato ou equivalente.

A vigência da presente contratação está determinada: 31 de dezembro de 2024, considerada da
data de sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos mediante acordo entre as partes e observadas características do objeto
contratado conforme dispositivo da Lei Federal n° 14.133/2021.
As aquisições a serem contratadas, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas

pela administração é considerado continuado, pois atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer

a devida prestação dos serviços.

A contratação das horas trator, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n“ 14.133/2021.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.

HOR
R$200,001 200

AS R$40.000,00

7. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO

SERVIÇO

Quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensão
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante

observância da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerado o orçamento disponível e
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quanto existente, a fim de
evitar a aditivos contratuais desnecessários ou mesmo necessidade de se realizar novo certame,

com consequente perda de economia de escala.

8.LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com intuito de identificar existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

administração e as identificadas, quando possível e considerada viáveis, foram incorporadas na
contratação e análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga a que se
pretende adotar pela administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atender os interesses e as necessidades da administração, representada pela
sua estrutvira organizacional, é a pretensa locação de 200 (diizentas) horas de retroescavadeira,
acionada pela tomada de força da retroescavadeira e transportadas sobre rodas para atender
necessidades da secretaria de agricultura da prefeitura municipal de São José de Caiana - PB.

as
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

Salienta-se que a vigência da contratação será até 3Ide dezembro, considerado da data da
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observada as características do objeto contratado,
conforme dispositivo legal previstas no art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde que
observados o art. 108 da mencionada lei.

10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo,
o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado,
ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário global, conforme o caso, permitida a fixação
de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de

variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal.
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica

no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, confonne
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de
ciasses, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 40.000,00(quare nta mil reais).

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é realizar a Contratação de pessoa jurídica para
a locação de maquinas retroescavadeira 4x4 traçada 75HP de potência ano de fabricação não

inferior a 2015. (Com operador, combustível, manutenção e seguro por conta da empresa
contratada), conforme as especificações técnicas junto aos órgãos de controle externo do
município, bem como as condições e preços apresentados em orçamentos. Entende-se que o
serviço poderá ser realizado por execução indireta.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da locação
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela agricultura serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas
que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia da
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior a demanda do certame, com vista

a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será pela prestação conjunta dos serviços, conforme as características e
especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende ao interesse e as
necessidades da secretaria de agricultura, acima detalhado e, ainda, as particularidades e a
dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto apresenta
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, que seja no modo formal,
não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior a demanda no procedimento para
o respectivo item quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou
ocorrer autorização para realização da contratação.

13. RESULTADO PRETENDIDOS

Agricultura almeja com a contratação da solução, em termos de economicidade, eficácia,
©fíoiênoia © d© melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: F86F.7CDA.C418.D2EB.BF07.0CF6.D0C1.1FD3. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:28. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto
ao melhor custo benefício, relativamente a locação de 200 (duzentas) horas de retroescavadeira,
acionada pela tomada de força dessa retroescavadeira para atender as necessidades da secretaria
de agricultura da prefeitura municipal de São José de Caiana - PB. Com relação à eficácia, o
atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalistas da
secretaria de agricultura, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com a
demanda notadamente crescente, e de uso racional dos recursos financeiros disponíveis. Relativo
ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em

análise, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos e
demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois,
desse modo, não haverá necessidade de rescisão contratual outras sansões em decorrência de

inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar os

esforços para realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades afins da agricultura.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela administração, não atenta com ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da agricultura em decorrência da execução do objeto da contratação.

15. ANALISE DE RISCO

Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado, o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da agricultura, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstos nas normativas aos quais a contratação dos presentes
serviços deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas funções da agricultura a
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas especiações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e
as necessidades da secretaria de agricultura, bem como considerando os elementos obtidos nos
estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatório de
viabilidade, atestando a viabilidade da Contratação de pessoa jurídica para a locação de maquinas
retroescavadeira 4x4 traçada 75HP de potência ano de fabricação não inferior a 2015. (Com operador,
combustível, manutenção e seguro por conta da empresa contratada), conforme as especificações técnicas
junto aos órgãos de controle externo do município, bem como as condições e preços apresentados cm
orçamentos.

SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, 18 DE OUT' ;RO DE 2024.

V|

THAINA AÉARgCIDA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DE SOUZA

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: F86F.7CDA.C418.D2EB.BF07.0CF6.D0C1.1FD3. 
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MUNICIPAL DEPREFEITURA 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69
SAOJOSEDE

CAIANA

Oficio N° 190/2024 SEC/AGRICULTURA

DA: Secretária de Agricultura
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A LOCAÇÃO DE MAQUINAS
RETROESCAVADEIRA 4X4 TRAÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DE FABRICAÇÃO NÃO
INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E SEGURO POR

CONTA DA EMPRESA CONTRATADA), CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS

CONDIÇÕES E PREÇOS APRESENTADOS EM ORÇAMENTOS. Fica declarado como vencedor

pelo menor preço global da empresa ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA, CNPJ

48.576.402/0001-65, Endereço: Sitio Junco, S/N, Cidade: Itaporanga-PB. representado pelo senhor

Carlos Weiber Figueiredo Tolcntino, portador do CPF n 854.916.594-87. com Valor Global dc RS

40.000,00 (quarenta mil reais).

II

Considerando que a necessidade do município cm alugar uma máquina dc grande porte para
prestação dc scr\4ço cm tela, o que estornando mais eficiente c econômico, tendo em vista que a maioria
dos assuntos ligados as demandas do município de São José de Caiana - PB;

Considerando que a necessidade do município em locar uma Retrocscavadeira é dc grande porte
para prestação dc serviço cm tela, atendendo as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c também a

Secretaria de Agricultura, uma vez que as que os serviços precisam ser realizados para não causar
prejuízos à população deste município, como ora apresentado favorece o município em economia e
eficiente dos atos.

Considerando que a locação de horas trator de retrocscavadeira, e essencial para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e urbanismo e da Secretaria de Agricultura da Prefeitura
Municipal dc São José dc Caiana -PB. Sendo assim, iniciando o trabalho com a população c ajudando a
desenvolver a gestão municipal que possuem, com esta administração visando atender as demandas das
secretarias, busca do suporte e apoio de maneira eficaz e transparente apresentado favorece o município
em economia e eficiente dos atos. Outrossim, iniciando o trabalho com as demandas das secretárias, o

grau dc dificuldade que os para atender as demandas que possuem, esta administração visando, busca do
suporte c apoio dc maneira eficaz e transparente nesse período da retrocscavadeira.

apresentado favorece o município em economia e eficiente dos atos.

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com o consequente andamento do trabalho
dessa retrocscavadeira. para melhora o trabalho dos agricultores rurais desse município de São José dc
Caiana - PB, vê-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual
vigência da Lei 14.133/21

como ora

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado;

Segue cm anexo as certidões.

Alenciosamente;

São Jose de Caiana, 18 de outubro de 2024.

Y\ÍQmjJpcfIa.âa iÁ/lmMÍ(X
^ MARIA ANATALIA RODRKÍfUES DE ALMEÍDA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 53D2.F308.A8A4.0097.ACD3.0B97.A8BF.AFC2. 
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MUNICIPAL DEPREFEITURA 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69
SAOJOSEDE

CAIANA

Oficio N° 190/2024 SEC/AGRICULTURA

DA: Secretária de Agricultura
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A LOCAÇÃO DE MAQUINAS
RETROESCAVADEIRA 4X4 TRAÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DE FABRICAÇÃO NÃO
INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E SEGURO POR

CONTA DA EMPRESA CONTRATADA), CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS

CONDIÇÕES E PREÇOS APRESENTADOS EM ORÇAMENTOS. Fica declarado como vencedor

pelo menor preço global da empresa ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA, CNPJ

48.576.402/0001-65, Endereço: Sitio Junco, S/N, Cidade: Itaporanga-PB. representado pelo senhor

Carlos Weiber Figueiredo Tolcntino, portador do CPF n 854.916.594-87. com Valor Global dc RS

40.000,00 (quarenta mil reais).

II

Considerando que a necessidade do município cm alugar uma máquina dc grande porte para
prestação dc scr\4ço cm tela, o que estornando mais eficiente c econômico, tendo em vista que a maioria
dos assuntos ligados as demandas do município de São José de Caiana - PB;

Considerando que a necessidade do município em locar uma Retrocscavadeira é dc grande porte
para prestação dc serviço cm tela, atendendo as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c também a

Secretaria de Agricultura, uma vez que as que os serviços precisam ser realizados para não causar
prejuízos à população deste município, como ora apresentado favorece o município em economia e
eficiente dos atos.

Considerando que a locação de horas trator de retrocscavadeira, e essencial para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e urbanismo e da Secretaria de Agricultura da Prefeitura
Municipal dc São José dc Caiana -PB. Sendo assim, iniciando o trabalho com a população c ajudando a
desenvolver a gestão municipal que possuem, com esta administração visando atender as demandas das
secretarias, busca do suporte e apoio de maneira eficaz e transparente apresentado favorece o município
em economia e eficiente dos atos. Outrossim, iniciando o trabalho com as demandas das secretárias, o

grau dc dificuldade que os para atender as demandas que possuem, esta administração visando, busca do
suporte c apoio dc maneira eficaz e transparente nesse período da retrocscavadeira.

apresentado favorece o município em economia e eficiente dos atos.

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com o consequente andamento do trabalho
dessa retrocscavadeira. para melhora o trabalho dos agricultores rurais desse município de São José dc
Caiana - PB, vê-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual
vigência da Lei 14.133/21

como ora

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado;

Segue cm anexo as certidões.

Alenciosamente;

São Jose de Caiana, 18 de outubro de 2024.

Y\ÍQmjJpcfIa.âa iÁ/lmMÍ(X
^ MARIA ANATALIA RODRKÍfUES DE ALMEÍDA

SECRETARIA DE AGRICULTURA
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MUNICIPAL DEPREFEITURA 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69
SAOJOSEDE

CAIANA

Oficio N° 190/2024 SEC/AGRICULTURA

DA: Secretária de Agricultura
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A LOCAÇÃO DE MAQUINAS
RETROESCAVADEIRA 4X4 TRAÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DE FABRICAÇÃO NÃO
INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E SEGURO POR

CONTA DA EMPRESA CONTRATADA), CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS

CONDIÇÕES E PREÇOS APRESENTADOS EM ORÇAMENTOS. Fica declarado como vencedor

pelo menor preço global da empresa ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA, CNPJ

48.576.402/0001-65, Endereço: Sitio Junco, S/N, Cidade: Itaporanga-PB. representado pelo senhor

Carlos Weiber Figueiredo Tolcntino, portador do CPF n 854.916.594-87. com Valor Global dc RS

40.000,00 (quarenta mil reais).

II

Considerando que a necessidade do município cm alugar uma máquina dc grande porte para
prestação dc scr\4ço cm tela, o que estornando mais eficiente c econômico, tendo em vista que a maioria
dos assuntos ligados as demandas do município de São José de Caiana - PB;

Considerando que a necessidade do município em locar uma Retrocscavadeira é dc grande porte
para prestação dc serviço cm tela, atendendo as necessidades da Secretaria de Infraestrutura c também a

Secretaria de Agricultura, uma vez que as que os serviços precisam ser realizados para não causar
prejuízos à população deste município, como ora apresentado favorece o município em economia e
eficiente dos atos.

Considerando que a locação de horas trator de retrocscavadeira, e essencial para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e urbanismo e da Secretaria de Agricultura da Prefeitura
Municipal dc São José dc Caiana -PB. Sendo assim, iniciando o trabalho com a população c ajudando a
desenvolver a gestão municipal que possuem, com esta administração visando atender as demandas das
secretarias, busca do suporte e apoio de maneira eficaz e transparente apresentado favorece o município
em economia e eficiente dos atos. Outrossim, iniciando o trabalho com as demandas das secretárias, o

grau dc dificuldade que os para atender as demandas que possuem, esta administração visando, busca do
suporte c apoio dc maneira eficaz e transparente nesse período da retrocscavadeira.

apresentado favorece o município em economia e eficiente dos atos.

Considerando que será aguardado o fim de 2024 com o consequente andamento do trabalho
dessa retrocscavadeira. para melhora o trabalho dos agricultores rurais desse município de São José dc
Caiana - PB, vê-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual
vigência da Lei 14.133/21

como ora

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar;

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização da contratação acima citado;

Segue cm anexo as certidões.

Alenciosamente;

São Jose de Caiana, 18 de outubro de 2024.

Y\ÍQmjJpcfIa.âa iÁ/lmMÍ(X
^ MARIA ANATALIA RODRKÍfUES DE ALMEÍDA

SECRETARIA DE AGRICULTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SAOJOSEDE L

CAIANA

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A LOCAÇÃO DE
MAQUINAS RETROESCAVADEiRA 4X4 TRAÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DE
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL,
MANUTENÇÃO E SEGURO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA).
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE

CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS CONDIÇÕES E PREÇOS
APRESENTADOS EM ORÇAMENTOS.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para

execução do objeto relativo à contratação em tela:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da
seguinte dotação:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB, em consonância a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercício no
ano de 2024.

02.080 Secretarias de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

02.060 Secretaria de Agricultura

20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura

0798 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São Jose de Caiana - PB, 18 de outubro de 2024.

cJU-J
AFAELY RODRIGUES COSTA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 2AA6.C17C.1064.C984.6B20.7998.CD08.8045. 
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IPREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SAOJOSEDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 OBJETO: Contratação Dc Pessoa Jurídica Para A Locação De Maquinas Retroescavadeira 4x4
Traçada 75HP De Potência Ano Dc Fabricação Nao Inferior A 2015. (Com Operador, Combustível,
Manutenção E Seguro Por Conta Da Empresa Contratada), Conforme As Especificações Técnicas Junto
Aos Órgãos De Controle Externo Do Município, Bem Como As Condições E Preços Apresentados Em
Orçamentos.

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente contratação justifica-se de fomia a melhorar e manter as condições dos trabalhos

desenvolvidos junto aos pequenos agricultores desse município, proporcionar a melhora do desempenho
das atividades realizadas na cidade dc São José dc Caiana - PB. com isso melhora c facilita mais o

trabalho nas zonas rurais.

A Secretaria Municipal de Agricultura, por meio de políticas dedicadas ao compromisso permanente de
aprimorar os padrões da qualidade, busca acolher as demandas que pressupõe melhor qualidade para o
trabalhador rural, contribuindo dc forma significativa com o desenvolvimento para melhora o
funcionamento que compõem o Município dc São José de Caiana - PB.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados devidamente relacionados

aos sendços da retroescavadeira, para melhoria de estradas e para o desenvolvimento do homem do
campo, acionada pela tomada de força da retroescavadeira.

3.2 As Especificações e Quantitativos dos Serviços a Serem Realizados, Segue a tabela
abaixo:

ITEM DESCRIMINAÇAO UNID i}\ AM

Contratação De Pessoa Jurídica Para A Locação Dc Maquinas
Retroescavadeira 4x4 traçada 75HP De Potência Ano Dc

Fabricação Não Inferior A 2015. (Com Operador, Combustível,
Manutenção E Seguro Por Conta Da Empresa Contratada),
Conforme As Especificações lecnicas Junto Aos Órgãos De

Controle Externo Do Município. Bem Como As Condições E

Preços Apresentados Em Orçamentos.

1 Horas 200

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 Dc acordo com a LciN" 14.133, de T dc abril dc 2021;

Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso dc
outros sciviços c compras;

Alt. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro

instrumento hábil, como carta-conlrato. nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem dc execução dc seiviço:

4.2 Dada à natureza dos serviços envolvidos no presente Termo de Referência, que cuida do item da
contratação de horas dc retroescavadeira do Município dc São José dc Caiana, para compor as
necessidades da Secretaria dc agricultura, pode-se parcelar os serviços de acordo com a necessidade do
município.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 O serviço deverá ser realizado na Secretaria Municipal dc Agricultura, situada na Rua Vereador
Manoel Leite Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
Os sciviços serão recebidos conforme art. 140 da Lei if 14.133/2021;
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I - Em se tratando de obras e serviços:
Os serviços serão recebidos conforme art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
Ari. 140. O objeto do contrato será recebido:
I - Em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento c fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) defmitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

Os serviços poderão scr rejeitados, no todo ou em parte, quando estiver cm desacordo com o solicitado.

7.FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados dc acordo
com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e assinada

pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de
90(noventa) dias.

7.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA,
através dc Ordem Bancária ou através de pagamento cm cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura dc
SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira cm virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação
do Demonstrativo dos serviços executados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
b) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados,
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo dc Referência c sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca,
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo dc Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,
i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
fase dc habilitação,

j) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

na

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado:

com
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e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. I41 da Lei n® 14.133/2021;

í) A Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
lO.lAplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021.

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERENCIA

Apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as

necessidades da Secretaria de agricultura deste Município.

12. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica 01'crmo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

São Jose de Caiana - PB, 18 de outubro de 2024.

I^afua I AmUta^Tol^i^íò á11 JÜ^rrVu'd
MARIA ANATALIA ROÍDRIGUES DE ALMEIDA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

Oi
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/11/2024 às 12:28:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 129526/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00027/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/10/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 40.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a locação de maquinas retroescavadeira 4x4 traçada 75HP de
potência ano de fabricação não inferior a 2015. (Com operador, combustível, manutenção e seguro por conta da
empresa contratada), conforme as especificações técnicas junto aos órgãos de controle externo do município, bem
como as condições e preços apresentados em orçamentos.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 40.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Itaplanagem Engenharia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.576.402/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim fe0a99e1f7aa8daacd89e9a18160ad11

Autorização da autoridade competente Sim ae91e188371244e6da6b9d2bf8705a86

Estimativa da despesa Sim 2aa6c17c1064c9846b207998cd088045

Estudo Técnico Preliminar Sim f86f7cdac418d2ebbf070cf6d0c11fd3

Formalização de demanda Sim 53d2f308a8a40097acd30b97a8bfafc2

Justificativa de preço Sim 53d2f308a8a40097acd30b97a8bfafc2

Justificativa para a escolha do contratado Sim 53d2f308a8a40097acd30b97a8bfafc2

Previsão Orçamentária Sim 2aa6c17c1064c9846b207998cd088045

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7339986cd28212a60896a47b7ac44e7f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Itaplanagem Engenharia Ltda Sim 420caa146ec3552eeaa8c92bc75e20a5
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João Pessoa, 26 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO n“ 254/2024

ITRMO Dl- C0N'I'RAT0 QUil I-NTRI-: SI Clil.lvBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DE
CAIANA E A EMPRESA ITAPLANAGEM

ENGENHARIA LTDA, CNPJ n 48.576.402/0001-65,
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÂO JOSÉ DE CAIANA, entidade de Direito Público Interno. Órgào de Regime
Jurídico Único, intitulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n " 08.891.541/0001-69. com sede na Rua Vicente Leite Araújo, s/n,
Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB. Neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de SÃO JOSÉ
DE CAIANA-PB. Infra-assinados doravante designada simplesmente a empresa ITAPLANAGEM
ENGENHARIA LTDA, CNPJ n 48.576.402/0001-65, localizado no Sitio Junco. S/N, Itaporanga- PB.

com o representante legal Carlos Welber Figueiredo Tolentino. portador do CPF n 854.916.594-87.
denominado doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n” 027/2024. processada nos lermos da Lei
Federal 14.133/21e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

Os serviços deste instrumento constituem na Contratação de Empresa especializada, cujo critério de
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global, para a execução de obra de realização
de Contratação de pessoa jurídica para a locação de maquinas relrocscavadcira 4x4 traçada 75HP de
potência ano de fabricação não interior a 2015. (Com operador, combustível, manutenção e seguro por
conta da empresa contratada), conforme as especificações técnicas junto aos órgãos de controle externo
do município, bem como as condições e preços apresentados em orçamentos.

DESCRIMINAÇÃO DO OBJETOITEM QUANTUNIl) V. UNIT V. TOTAL

Contratação dc pessoa jurídica para a locação de
maquinas retroescavadeira 4x4 traçada 75HP de
potência ano de fabricação não interior a 2015.

(Com operador, combustível, manutenção e seguro
por conta da empresa contratada), conforme as

especificações técnicas junto aos órgãos de controle
externo do município, bem como as condições c

preços apresentados em orçamentos.	

l Horas 200 R$200 R$40.000.00

Os serviços deste contato devem bem ser prestados de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta, instruções do Contratante c do instrumento convocatório Dispensa if. 027/2024,
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é dc R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fmancciro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
parles pactuaram inicialmente, nos tpHtíes da betM.4.133/2021, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do ConlratadoV

F*lJy«S VEP».
OUIIWIARAES, s/m - CKN-TRO - SAo JOSÉ OE CAIANA -

CEF»: S878A.OOO I 03 - 3A80.11 OS 1
F> e
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas decorrenles do objelo da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSE DE CAIANA/PB, em
consonância a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercício no ano de 2024.
02.080 Secretarias de Infraeslrulura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura
0798 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:

Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período dc adimplcmento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo dc vigência do presente contrato será até 90 dias (noventa dias), considerado da data de sua
assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo
entre as partes, conforme o disposto no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. observadas as características

do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à aquisição do bem, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da aquisição do bem contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objelo contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contraio, que o
represente intcgralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscaIi.zação do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrenles de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 137 da

Lei Federal 14.133/21 y
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS4PÊNALIDADES:

vr IVtyVN OI-l. ● Ot.JIIV1>VF4>VE=S3. S/N -
OC.F»: SH^U.4-000 i a3 - 3489.-I10S |

Cie=NfNC» - sAo .ios*^ caiana -
●3rornlt(.ira*io(A>a*T*nH-cr>>v«
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A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão
aplicadas as seguintes penalidades a critério do Contratante:

Advertência;a.

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso
na entrega, no início ou na execução do objeto ora licitado;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexccução total ou parcial deste

b.

c.

contrato;

Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/21d.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga -
PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

São José de Caiana - PB, 18 de outubro de 2024.

MANOEL PÉRElRA^ SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

CNPJ n 48.576.402/0001-65

Carlos Welber Figueiredo Tolentino
CPF 11 854.916.594-87

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

I.KITtT o iJ IIVIA F« A. t= S . »/N - C^rsITKO - SAO
CEF»: f>n7U.*-000

ni= C AIA N A

03 - 3.4M0.110S I
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

Contratação De Pessoa Jurídica Para A Locação De Maquinas Retroescavadeira

4x4 Traçada 75HP De Potência Ano De Fabricação Não Inferior A 2015. (Com

Operador, Combustível, Manutenção E Seguro Por Conta Da Empresa

Contratada), Conforme As Especificações Técnicas Junto Aos Órgãos De

Controle Externo Do Município, Bem Como As Condições E Preços

Apresentados Em Orçamentos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n» 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE AGRICULTURA,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

Sao José de Caiana/PB, 18 de outubro de 2024.

MANOEL PE^REIM DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUNICIPAL N“ 175/1997

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB, 18 DE OUTUBRO 2024

senhor Carlos Welber Figueiredo Tolentino. portador do
CPFn 854.916.594-87.

VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, o referido processo de Dispensa
São Jose de Caiana- PB, 18 de outubro de 2024.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA

Manoel Pereira de Souza

Prefeito Constitucional
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE

CAIANA-PB.

DISPENSA 027/2024.

N". CONTRATO: 254/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOSE DE CAIANA-PB.

CONTRATADO: ITAPLANAGEM ENGENHARIA

LTDA, CNPJ n° 48.576.402/0001-65, Endereço: Sitio
Junco, S/N. Cidade: llaporanga-PB, Carlos Welber
Figueiredo Tolentino, portador do CPF n 854.916.594-87.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a locação de

maquinas retroescavadeira 4x4 traçada 75HP de potência
ano de fabricação não inferior a 2015. (Com operador,
combustível, manutenção e seguro por conta da empresa
contratada), confomic as especificações técnicas junto aos

órgãos de controle externo do município, bem como as
condições c preços apresentados cm orçtmienlos.
VALOR GLOBAL: R$ 40.000.00 (quarenta mil reais)
DATA DO CONTRATO: 18 dc outubro dc 2024.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados da assinatura do
contrato.

São Jose de Caiana - PB. 18 de outubro de 2024

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Daniifio Pereira Lopes
Secretário de Administração e Controle Interno

Rafaely Rodrigues Costa
Secretaria dc l'inança.s

i 1'RUI EITURAMVISiaP. U. DE SÃO JOSÚin: CAIANA

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/N.
Centro. São José de Caiana - PB. CEP 58.784-000

CNPJ 08.891.541/0001-59

DIAJIIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

ORGÀO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

Criado pela Lei Municipal n° 175, de 09.05.1997
(Distribuição Gratuita)

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA POR VALOR N.“ 027/2024

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a locação dc

maquinas retroescavadeira 4x4 traçada 75HP de potência
ano dc fabricação não inferior a 2015. (Com operador,
combustível, manutenção e seguro por conta da empresa
contratada), confomic as especificações técnicas junto aos

órgãos de controle externo do município, bem como as
condições c preços apresentados eni orçamentos.
FUNDAMENTO: art. 75. Inciso II da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município
de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB, em consonância a lei
orçamentária ano 491/2023. para o exercício no ano dc
2024.

02.080 Secretarias de Infracstivitura c Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e

Urbanismo

02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria
de Agricultura

0798 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

CONTRATADO; ITAPLANAGEM ENGENHARIA

LfDA, CNPJ n“ 48.576.402/0001-65, Endereço: Sitio
Junco, S/N, Cidade: Itaporanga-PB, representado pelo

São José dc Caiana - PB, 18 dc outubro de 2024

Publique-se.

Cumprc-sc.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

RUA VER. MANOEL LEtTE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
ctK: tur/MHJUu I uj.j<n>a.iioa| preíeuurasjccggmaii.com

CNPJ:03.891.541101>69

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 5FC0.B150.6BF2.54B0.7619.D644.61DC.4877. 
Comprovante de publicidade. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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.i t PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

SAOJOSEDE CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

Contratação De Pessoa Jurídica Para A Locação De Maquinas Retroescavadeira

4x4 Traçada 75HP De Potência Ano De Fabricação Não Inferior A 2015. (Com

Operador, Combustível, Manutenção E Seguro Por Conta Da Empresa

Contratada), Conforme As Especificações Técnicas Junto Aos Órgãos De

Controle Externo Do Município, Bem Como As Condições E Preços

Apresentados Em Orçamentos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n» 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE AGRICULTURA,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

Sao José de Caiana/PB, 18 de outubro de 2024.

MANOEL PE^REIM DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 79FA.F510.32C8.F975.0438.F250.9FD2.F852. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 1
CNPJ: 08.891.541/0001-69

SAOJOSEDE L

CAIANA

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A LOCAÇÃO DE
MAQUINAS RETROESCAVADEiRA 4X4 TRAÇADA 75HP DE POTÊNCIA ANO DE
FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2015. (COM OPERADOR, COMBUSTÍVEL,
MANUTENÇÃO E SEGURO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA).
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE

CONTROLE EXTERNO DO MUNICÍPIO, BEM COMO AS CONDIÇÕES E PREÇOS
APRESENTADOS EM ORÇAMENTOS.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para

execução do objeto relativo à contratação em tela:

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da
seguinte dotação:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB, em consonância a lei orçamentária ano 491/2023, para o exercício no
ano de 2024.

02.080 Secretarias de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo

02.060 Secretaria de Agricultura

20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura

0798 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

São Jose de Caiana - PB, 18 de outubro de 2024.

cJU-J
AFAELY RODRIGUES COSTA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 2AA6.C17C.1064.C984.6B20.7998.CD08.8045. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

27

27



oinvd oys w

LOOKLtClif
,o»»«i00«n'*-w'

“ísssíssesr

V

ü ir
ir

oavwu*******»D0»U>O>

CJ^
3owrA30O»wn

jgjaffiouowiJQTOi

ooaiantw3GS3A_Tí«^J
^i?s55ãl

W

CO

ccy

f
GO

J.
y

CO

-o

CO

UflVUlSWlQTíMfflWV^OtlKU^-

Lnn-ndSODiOWlM fi ^
ib5j»>*XV

I
I

!TnT?¥»T»
S;

Í3SS»

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

28

28



Página 1 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Soclaí;

CARLOS WELBER BGÜÊIRÊDO TOLENTINO, BRASILEIRO , SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, nasodoia) em

ÀrÍIuÍS ™ ™ “
Resolw. Cofwtituir uma sociedade Hmitada unipessoai. nos termos da Le» n* lO^OS^OOS. mediante as condicôes e
dausuias saçu«mes:

CLAUSULA (- DO NO«E EMPRESARIAL (art. 997, «, CCJ
A socaedade adotará como nome empresarial: ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA
ITAPLANAGEM como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE {art. 997. H. CC)
^ ^ segumíe andoreço: SITIO JUNCO, SfL ZONA RURAL. Uapofânoa ● FB. CEP:

&8780000

e usará a expressão

CLAUSULA tli - DO OBJETO SOCIAL (art. 997. II, CC)
° exercício das seguintes atividades 0conòmica:CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

EXTRAC^ OE AREIA. CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTD ASSOCIADO FABRICAGAO DE
CONCRETO: DISTRIBUIÇÃO OE AGUA POR CAMINHÕES: ATIVIDADES

2f ^ ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REOFS: COLETA DE RESIOÜOS NAO-PERIGOSOS

^ resíduos NAO-PERIGOSOS: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS.
CONSTRUCAD DE OBRAS-DE ARTE ESPECIAIS. OBRAS DE URBANlZACAO ● RUAS PRAÇAS E CALCADAS

de^barragens e represas para geracao de eIÍ^IA Elif^íllS.^ONlTRJ^de
REDES DE ARASTEGtMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAES CORRELATAS EXCETO
OBRAS DE IRRlGACAO; OBRAS DE IRRlGACAO: MONTAGEM DE ESTRUTUR^ME-SlO^^

^ BECREATIVAS: OBRAS OE TERRAPLENAGM INS^lÍSe^FsIST^
'^STALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS

'WPeRMEA&LiZACAO EM OBRAS 0^ ENGENHARIA CIVIL.
^ compra E venda de imóveis PROPRíOS;

^ ARQUITETURA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA: SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO

RE^LACtONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ANDAIMES: ALUGUEL DE ANDAIMES: ALUGUEL DE MAQUINAS E

agrícolas sem OPERADOR; SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO. CULTIVO E
COLHEITA

{Matnz) seraiâo) exefcida(s) ais) atividade(s) de
EDIFÍCIOS: EXTRACAO DE AREIA. CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICíAMENTD

*^^BICACA0 de casas PRE-MOLDAOAS DE CONCRETO; DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR
ATWIDADES REL^IONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAD DE REDES; COLETA DE

RESÍDUOS NW-PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

CONSTRUCAO OE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS: OBRAS DE
E^LGADAS; CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA

CE REDES DE .ABASTECIMENTO OE AGUA. COLETA DE
EXCETO OBRAS DE IRRlGACAO; OBRAS DE IRRlGACAO:

CONSTRUCAO OE INSTALACAES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
'^STAIACAES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDKD;

JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

DF ^ENHARIA CIVIL; PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
CE IMÓVEIS PROPRÍOS: SERVIÇOS DE ARQUITETURA: SERVIÇOS OE

COS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, v.

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO. CULTIVO E COLHEITA.

E ENGENHARIA:
EXCETO ANDAIMES:

SEM OPERADOR;

E exercerá as seguintes arivkíades.

CNAE N’ 4i20-4<tKl ● Construção de edifícios

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 2 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITÜIÇAO DE SOCIEDADE empresaria LIMITADA

ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

IIE iill'
clííi ^
^NAE ^ nâo-^^Ss ^

exceto obras de irrigação ^ ^ abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas.
CNAE N® 4222-7^02 - Obras de irrigação
CNAE estruturas metálicas

dESi - iÍ~S4ir r

ríiAc ^ ^1^2-G'OO - Serviços de eng^haria

éi l íE! - S?5^-CNAE N= 7732-1^ ; J ^ operador, exceto arxla.mes
CNAE N® 0161 0/03 Serviço de preparação de terreno, cufthro e comeila

^ ATIVIDADES E PRAZO DE
A sooedade inoara suas atividades em lAíin/onoo DURAÇÃO (aft. 53. IH, F, Decreto n' 1.800/96)

em 14.10.^2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado

CtÂU^LA V - OO CAPITAL (ART. 997, llt e IV e ART 1 052 e l mw nr\

(du?e^4 mtSl e:í’n;^a™orn«t
■se sutecrito e imegralizado petos sócios da seguinte forma;

P®-ãgrefo único. O capiíaí ericonèiâ

Nome do Sócio
Qto Quotas Valor Em R$ %

CARLOS WELBER FIGUEIREDO TQLENTff^
200.000.00 100.00TOTAL;

200.000,00 100,00

ÇL^ULA VI - DA ADMIfflSTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013 1 015 i nsd rri

Karagrafo urtico. Nâo constituindo
autorização da maioria

que

0 objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

CLA^ULA VH - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065 CC)
admin.strS^'^^>n^^íS?fSS>Of^oLt^v^Sto^batoiSr^^ fusdticadas de
cabendo 3o{ç) sóao(s). os fucras ou ^rdas apurada™* ^ patnmon^t e do balanço de resultado

sua

econômico.

--' 1

/<

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
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Página 3 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTmMÇAO DE SOOEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ITAPLANAGEM ENGENHADA LTDA

“ DESIMPED««ENT0 de administrador («l 1011.5 V CC 0 art. 37. II da

â adm.nistração da empresa
concussão pecuiato, OU contra a econo?Sai^^*i^fra*^cíte^ Alimentar, de prevaricação, peita ou sutx)mo.
concorrência, contra as relações de ^ ^eíesa da

CUUSUUIX - DO PRÓ LABORE
rerirada rnensal. a íltuto de pro iatjore

dispi^ções regulamentares pwlifrentes para 0 sócio administrador, observadas as

CLAUSÜLA X. OISTRIBÜIÇÀO DE LUCROS
A sccffidade poderá levantar baianços in(a'med(anos ou intercalares e dislribL»r os Ujcíos eviòenciadr» nos mesmos.

CLÁUSULA Xi ● DA REDRADA Oü FALECIMENTO DE 5ÓCK)
sucessores^e aíivítí^jes com os neroetros,

^ do(8) sòao{s) remanescente(s) na comimjidade^ soc»edn^° mexstindo interesse destes ou
Patrimonial na data do evento O rSS^s^vo^Tí^fivfLTlJir^ ^ ^
proporção de suas quotas. ^ eganvo sera dislnbufdo ou suportado pelos s^^íos na

Parágrafo único - O mesmo procedimento
a seu sócio. será adotado em outros casos em que a soctedade se resolva em relação

CLÁUSULA XH ● OA CESSÃO DE QUOTAS

3 quem ficT^s^rSl^em^SiSíde^StS^s ° consenNrmnto do outro sócto,
venda formaltzartdo. se realizada a

ÇLAt^LA XIH - DA RESPOfifôABILiOAOE
A resporsâbilídade de cada :
mtegraUzaçâo do caprtal social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Pica etefto o Fora da Comarca de ItaporarKia
qualquer outro por muito espeaal que seja.

oresente ato constitS**e^SnanfS’|S!^^iSVmnr^*° particuíar foj lavrado, ot»igam-se a cumprir o
arquivamento na Junta Comercia! do Est^^a Par^te “ desfinada ao regis^ e

^io é restrita ao vator das suas quotas mas toc^ re^xííMiem soüdanamente pela

PB. para quaK?uer açâo fundada r^fsle íxmtralo. renunctantío-se a

Itaporanga - PB, 14 de outubro de 2022

CARLOS VVELBER FIGUEIREDO TOtENTfNO
SdCKVAdmrusirador

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n“ 005991, registrado em

02/08/1999, inscrito no CPF n“ 42474647449, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

42474647449 005991 JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EH 10/11/2022 11:14 SOB N° 25201061245.

PROTOCOLO: 221197354 DE 10/11/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214632446. CNPJ DA SEDE: 48576402000165 .

KIRE: 25201061245. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/10/2022.
ITAPLANASEN ENGENHARIA LTDA

V

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.redeslm.pb.gov.br

A validade desto documento, se it:í.i63so, fica suieito à coir,f:ccvaçao de sua autenticidade

infcirtando seus respectivo.s cèdigos de verificação.

CíG.:.-'

respectivos portais.nos
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai16/10/2024,10;04

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l.l .l' v»0

48.S76.402/0001-65

MATRIZ

DATA DiABEKTUKA

10/11/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

E/.f R£SAS|,U

ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTOA

riTVi;j OO £:TA6£.£CI'eST<)7NÍ!Mf í>É'ANTÀ;iAi

ITAPUNAGEM ME

COO:tiO E OEXHll^ DAAI|ViDAD£ EUONOMIÜAPKINUPAL

41.20-4-00 ● Construção de edifícioe

cconio e~Oí StRJÇAO OA3 AfMÕÃDeS ECONOMIOAi; £R,'JNQA,RIAS
O1.ei4}-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheKa

08.10-0-06 ● Extração de areia, caecalho ou pedregulho e beneficiamanto aesoclado
23.30-3-04 ● Fabricação de casas pré-moldadas de concreto

36.00-6-02 - Distribuição ds água por caminhões
37.02-9-00 - Atividades reiacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 -Coleta de residuos não-perigoeos
38.21-1-00 - Tratamento a dlaposição do roaiduoa náo-porigoaos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-6-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 ● Construção de redes de abastecimento de água. celeta de eegoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 ● Obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de inelaiaçõas esportivas e recreativas
43.13-4-00 ● Obras de terraplanagem
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 ● Impermeabilização em obráa de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

CXt> f.O E DESCRJi;JiÚ OA hrATunfZÃ.uíliQrA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

<:cuPi.£U£rrT()lUiKAOtnjUO

SIT JUNCO

NUMERO

SN

SA-.flROOISTWTO

ZONA RURAL

UfCEP Mtffacipio

ITAPORANGA58.780-000 PB

ENCEKEÇÜ ElETROMCO

VERYALVES16@GMAIL.COM

TEt-eONÊ

(83) 9894-3347/ (0000) 0000-0000

E-/TEreD6HATivOHESPt».SAVEl EPR;

SmjAÇAO OBASTRAL

ATIVA
StAOA SiTUAÇAO CAOASTKAl.
10/11/2022

uftTivil 66 CaOWTIW

smjAÇAOEsreciAL ÒAlk 6À àiVuAíJo ÉséÉüJii.
***««É*«

Aprovado pela Inslruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/10/2024 ás 10:04:07 (data e hora de BrastTía). Página: 1/2

hitps://soKiCoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjfeva_Comprovanle.asp 1/3Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Comprovante cie Inscrição e de Situação Cadastral16/10/2024.10:04

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

oataoeabertJSÃ"

10/1112022

M.)iiEni'.DE iNOCncAr)

48.576.402/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

■wjÃirn9?iÊ2ÃsiÃ^~^“~~*“~”

ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

COOlOOeO£SCfiK;«)DA£ATtV10AOESEÜOHOMI(>CS6CUNOAHIAS

6B.1Q-2-01 ● Compra e venda de Imóveis próprios
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-03 - Serviços dc desenho técnico relacionados à arquitetura c engenharia
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 ● Aluguel de andaimes

206-2 - Sociedade Empresária Lhnilada

óôijPLEWe/iTCnuUERíTlWWBÍIuRÍÍ

SIT JUNCO SN

■B35H?5Süi5Tf5T!r

ZONA RURAL

MUMCJPlO

ITAPORANGA

uf

58.780-000 PB

ENOEftEi,:<J ElETHON(XI

VERYALVES16@GMAIL.COM

■retEfONE"

(83) 9894-3347/ (0000) 0000-0000

EVre t EDEKATiVO RESPO.SAVE1 (EFRl

SmjAÇAí» CA0A5THAL
ATIVA

BATA OA SITUAÇACJ CADASTRAI.
10/11/2022

tAüii .●<) oe eitíJaçao cacUetíví

StTUAÇAO EDPEOAL DATK DA Sn U AÇAü E SPCCUT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2024 às 10:04:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

CONSULTAR QSA j O VOLTAR 3 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a oasso oara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

ntips:/.'soiucoes receiia.fazenda.gov br/seívicoS''cnp)feva/Cnp)feva_Comprovante asp 213Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 48.576.402/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:05:34 do dia 24/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2024.

Código de controle da certidão: 0B8A.8F12.011A.B9C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 2531.1581.957C.89B7 Emitida no dia 16/10/2024 às 10:20:19

Nome Empresarial:

ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

Endereço:
JUNCO

Bairro:

ZONA RURAL

inscr. Estadual:

16.449.457-0

Número: Complemento:
S/N

Município:
ITAPORANGA

Situação Cadastral:
ATIVO

CEP:

58780-000

CNPJ/CPF:

48.576.402/0001-65

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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SSMSPrefeitura Municipal de Itaporan^a

Secrelaria de Planejamento e Finanç:ts 0H.94().694/000!-59

Departamento de Adminislra(;âo Tributaria

I

c,

ms

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CÓDKJO DK VERIFICAÇÃOMÍMFRO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE

( AAA4ECKÍ21X2/2024 17/10/2024 90 DIAS

DADOS 1)0 REQUERENTE

Cnpj/C.pf

48,576.102.0001-65

Noinc/Ra/ito Social

ii .api..a\agi-;m i-:ng(.nmakia i.tda

NúmeroLogradouro

SÍTiü JUNfO SN

Cnmpknicatu Bairro / Cidade

ZONA RURAL - ITAPORANOA - PB

DADOS DA C ERTIDÃO

ico. para os de\ idos ílns, que de eonftirniidade com as infonnações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prelcitufa. NÂO C!ONSTA l)t-!B!'rOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não cm Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima.

Ce

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓROÀOS PÚBLICOS E 01 PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

VALIDAÇAO

Tst.a ccfl»dã‘‘» c vábda 90 d*as a conrnr daio dc o'fpo‘T<;‘ão c «i.ia acciiaçãn co"d'c*nníida à vcritlcação dc antc”c<dad<* airavfS do
QK C ode. ou na inicniel. com o C!ódigo de Verificarão, no Porfal do C’oniribuinle. endereço hup://w\vvv.itaporanga.pb.gov.br

Esta Prcfcilura .se reserva no direito de inscrever c cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado, que por ventura venham a ser apuradas.

4

M puniKwIi ami 6r ●'Pu6íicSi>li (iC-T3.TTfiTiii{áfiu - vas3>» Jü'.’r~pnTrn~-tyTi'lf)J'J-í'Klin	 				 			

*rcfe.tura Ntumcipd dc lia[H>fiUHjn CNPJ: }'rí^■;l Jofto l'css(»i. ? 1 Tep 5« 7H0-000 tVmm, Itaporaiip-m Koiit. ( )

' —rnTTznrjTTT^^.Trr "rífTõTTTrr”

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
Secretaria de Planejamento e Finanças 08.940.694/0001-59

Departamenio de Administração Tributaria

FICHA DE CADASTRO MERCANTIL

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/Ra/ão Social

1 l APLANAGKM KNGHNliARlA I-IDA
Cpf/C npj
48.576.402/0001-65

insc. Municipal Insc. hlstadual
902249/2022

Nome Fantasia

riAPLANAGHM

Sit. Cadastral

0-Ativo

Rc.sponsável Contador

[..ogradoiiro
sino JUNCO. SN - ./ONA RURAI. - 58780000 - I I APORANGA -

Complemento E-maíl

vários.^vc!lx■r73'(/, ,mall.com

Atividade Econômica

CONSTRUÇÃO OK EDIFÍCIOS
Tel. Fixo <)p. Simpie.s Ben. FiscalTel. (xduiar i)t. Início Ativ Dt. Início Fum

83998943347

CNAi: Dt. Situação
09/12/2022 □412040000

OBSERVAÇÃO

Atividade Secundária
CN.AENome Atividade Econômica _ __

F.ABRICAÇÂO DF CASAS PRF.-MOl.DADAS DE CONCRETO

DISTRIBUIÇÃO DE Á(3UA POR CAMINHÕES

COU- l A DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

OBRAS Dl- IERKAPl.ENAGEM

IMPERMEABIU/AÇÀO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POCÜS DE .ÁGUA

Código

2330304

3600602

381140000

431340000

433040100

439910500

653

777

780

811

823

834

nvv» piiM(CM>il'aünt>r-t'uSiic.Soit'(!icsfii^ innuiana- vcrSi """ " "■

Prcfcituía Muniapal ifc liapnronga CNPJ 08 ‘J4U 694 fKKít-59 1‘rjça Joâi» Pevrf)a, 41 Tep 58 780-000 Ctutro, iiaponuiipi-PB 1'onc. ( )

1?migly4 II ni T

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
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16/10/2024, 10:14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

48.576.402/0001-65

ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

SIT JUNCO SN / ZONA RURAL / ITAPORANGA / PB / 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade;02/10/2024 a 31/10/2024

Certificação Número: 2024100204575955443026

Informação obtida em 16/10/2024 10:13:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 1 de 1

PODfcR JUDiCiÁtUO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.576.402/0001-65

Certidão n°: 70848097/2024

Expedição: 16/10/2024, às 10:17:06

Validade: 14/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ITAPLANAGEM engenharia ltda (matriz e filiais) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 48.576.402/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

■ ac

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 48.576.402/0001-65

Razão Social: ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia: ITAPLANAGEM

Certidão emitida às 10:10 de 16/10/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/validarcertidao e
código de validação: IzOS.PmTk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

insira o

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
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41

41



a/ITAPORANGA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPORANGA

SETOR DE TRIBUTOS

^ UNiM

REDESIM
>

l865
«neiro

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Inscrição Municipal: 902249

Razão Social: ITAPLANAGEM ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia: ITAPLANAGEM

CNPJ: 48.576.402/0001-65

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios

Atlvldade(s) Secundárias: 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador,
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica, 4222-7/01 - Construção
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,
4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 7732-2/02 - Aluguel de andaimes, 0161-0/03 - Serviço de preparação
de terreno, cultivo e colheita, 7111-1/00 - Serviços de arquitetura, 4399-1/05 - Perfuração e construção de
poços de água, 4222-7/02 - Obras de irrigação, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais, 3702-
9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 4292-8/01 - Montagem de estruturas
metálicas, 6810-2/01 - Compra e venda de imóveis próprios, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos,
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 3600-
6/02 - Distribuição de água por caminhões, 2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto,
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil, 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico
relacionados à arquitetura e engenharia, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 0810-
0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado, 4322-3/03 - Instalações de
sistema de prevenção contra incêndio, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 7112-0/00 - Serviços de
engenharia, 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas, 3821-1/00 - Tratamento e
disposição de resíduos não-perigosos

Município: Município de itaporanga Endereço: SITIO JUNCO, SN, ZONA RURAL

CEP: 58780000

Local e data; Município de Itaporanga, quinta, 10 de novembro de 2022

VALDIR DA SILVA
SETOR DE TRIBUTOS

Código de Autenticidade: NKGCOFLG

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 0E71.0DCD.7D9A.E99D.112F.D1E2.B670.C02D. 
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1I

í P R t f i T u R A D e

ITAPORANGA4 t"
%

SECRETARIA DE FIN

T -> * .

DE LICENÇA PARA

c

r*,.- \. i ’
AGl :NHAR1A l.TDA
!syv!?ia

^ PARA SE ESTABELECER A . _.to

SÍTIO JUNCO,,N“SN;, ZONAlé^tmPORAN9A»f3,

ESTE ALVARÁ TENé ::s

'4

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL t >

3h

375 - CONSTRUÇÃO Ofi.EDIFÍCIOS * CNAE - 412040000 1

% '
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DOUGLAS LEITE DE ARAÚJO EIRELI

POSTO PARCEIRO

CNPJ: 22.900.763/0001-21, INSC EST 16.291.439-3
SITIO ALTO DO MADEIRO - ZONA RURAL- ITAPORANGA-PB-CEP 58780-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os Fins de direito, que a empresa Itaplanagem

Engenharia LTDA, estabelecida no endereço: Sitio Junco, S/n, Zona Rural,

Cep: 58780-000, Itaporanga-pb, CNPJ: 48.576.402/0001-65, foi nossa

fornecedora de serviços de terra planagem e locação de maquinas pesadas.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar

apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Itaporanga-PB Dia 16 de Outubro de 2024.

%
%

''/ã tÈ
GLAS LEITE ARAÚJO

áCÍ ' ● De ,»;j CL
REPRESENTANTE LEGAL
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LEITE DE ARAJJO

EMAIL: POSTOPARCE(RQ@HOTMAILCQM

CEL83999672317

Digitalizado com CamScanner
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.i t PREFEITURA MUNICIPAL DE 1

SAOJOSEDE CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

Contratação De Pessoa Jurídica Para A Locação De Maquinas Retroescavadeira

4x4 Traçada 75HP De Potência Ano De Fabricação Não Inferior A 2015. (Com

Operador, Combustível, Manutenção E Seguro Por Conta Da Empresa

Contratada), Conforme As Especificações Técnicas Junto Aos Órgãos De

Controle Externo Do Município, Bem Como As Condições E Preços

Apresentados Em Orçamentos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n» 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE AGRICULTURA,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

Sao José de Caiana/PB, 18 de outubro de 2024.

MANOEL PE^REIM DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 79FA.F510.32C8.F975.0438.F250.9FD2.F852. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/11/2024 às 12:36:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 129532/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000002542024
Data da Publicação: 18/10/2024
Data da Assinatura: 18/10/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 40.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a locação de maquinas retroescavadeira 4x4 traçada 75HP de
potência ano de fabricação não inferior a 2015. (Com operador, combustível, manutenção e seguro por conta da
empresa contratada), conforme as especificações técnicas junto aos órgãos de controle externo do município, bem
como as condições e preços apresentados em orçamentos.
Contratado (Nome): Itaplanagem Engenharia Ltda
Contratado (CNPJ): 48.576.402/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5fc0b1506bf254b07619d64461dc4877

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0e710dcd7d9ae99d112fd1e2b670c02d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2aa6c17c1064c9846b207998cd088045

Contrato ou instrumento equivalente Sim b56474b26e5b1a252b5b473380cfbfda

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 79faf51032c8f9750438f2509fd2f852

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 79faf51032c8f9750438f2509fd2f852

Designação do gestor do contrato Sim 79faf51032c8f9750438f2509fd2f852

João Pessoa, 26 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: C993.B67B.E5E6.A7DA.45D2.75B9.DD3A.9228. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 129526/24. Data: 26/11/2024 12:36. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

129526/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/11/2024 às 12:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 129532/24 ao Documento 129526/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 129526/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 23 b56474b26e5b1a252b5b473380cfbfda

Designação da fiscalização técnica do contrato 24 79faf51032c8f9750438f2509fd2f852

Comprovante de publicidade 25 5fc0b1506bf254b07619d64461dc4877

Designação do gestor do contrato 26 79faf51032c8f9750438f2509fd2f852

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 2aa6c17c1064c9846b207998cd088045

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 44 0e710dcd7d9ae99d112fd1e2b670c02d

Designação do fiscal administrativo do contrato 45 79faf51032c8f9750438f2509fd2f852

RECIBO PROTOCOLO 46 c993b67be5e6a7da45d275b9dd3a9228

João Pessoa, 26 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 02:18. Validação: 5FD9.2EEB.81F9.4903.B8A3.9BC9.FC60.ECB5. 
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